ANEXO IV - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

ANNEX IV - CONFIDENTIALITY AGREEMENT

	O abaixo-assinado declara seu interesse em participar da Oitava Rodada de Licitações referentes às atividades de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural no Brasil, reconhece os procedimentos e as regras para a habilitação, para a licitação em geral e para a assinatura do Contrato de Concessão com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), contrato este que tem por objeto a realização de trabalho de exploração e, em caso de êxito, o desenvolvimento e a produção de hidrocarbonetos em Blocos específicos localizados em Bacias Sedimentares brasileiras. 

O abaixo-assinado receberá, em nome da empresa [inserir o nome da empresa]  dados e informações, incluindo, (mas não se limitando a tanto), o Pacote de Dados retirado junto à ANP e Informações , retiradas junto ao Banco de Dados de Exploração e Produção (BDEP). 

Todos os dados e informações fornecidos pela ANP ao abaixo-assinado, ou à pessoa agindo em seu nome, ou à pessoa agindo em nome de ambos, incluindo qualquer cópia, serão considerados como Confidencial, bem como quaisquer estudos, relatórios, análises ou outros materiais baseados em tais dados e informações. 

O abaixo-assinado não terá qualquer direito de utilização dos dados e informações fornecidos pela ANP após o encerramento da Oitava Rodada de Licitações, exceto para os dados referentes à área em que, em decorrência de sua participação na Oitava Rodada de Licitações, venha a se tornar Concessionário da ANP, ou venha a nomear empresa Afiliada para assinar o Contrato de Concessão, nos termos do Edital de Licitações. 

Na hipótese de o abaixo-assinado ou uma de suas Afiliadas tornar-se Concessionário da ANP, o direito de utilização dos dados e informações será exclusivo para a área sob concessão, durante o período de vigência do Contrato de Concessão.

 O abaixo-assinado concorda em fazer uso de toda Informação Confidencial que receber da ANP de forma sigilosa e a não revelar qualquer Informação Confidencial a terceiros, a menos que tenha para isso consentimento, por escrito, da ANP. 

Sem prejuízo do previamente exposto, o abaixo-assinado poderá revelar Informação Confidencial para quaisquer de seus diretores, administradores, empregados, empresas Afiliadas e seus empregados, agentes e consultores, que (i) tenham necessidade do conhecimento de tais dados para execução de serviços relacionados à Oitava Rodada de Licitações e (ii) tenham sido informados e concordem em obedecer às restrições aplicadas à Informação Confidencial mencionada neste Acordo, como se fossem o abaixo-assinado. No entanto, o abaixo-assinado poderá liberar a terceiros, sem o consentimento por escrito da ANP, qualquer Informação Confidencial, desde que tal informação :

a) já seja do conhecimento do abaixo-assinado na data da revelação exceto aquela que foi transferida também em caráter confidencial durante rodadas de licitações realizadas pela ANP;

b) seja do conhecimento público ou assim venha a se tornar, desde que não seja em decorrência de ato ou omissão do abaixo-assinado;

c) seja desenvolvida de forma independente pelo abaixo-assinado sem a utilização de qualquer Informação Confidencial;

d) tenha sido adquirida, de forma independente, de terceiro que não esteja, sob qualquer forma legal, proibido de tal revelação.

Se o abaixo-assinado for solicitado a liberar alguma Informação Confidencial em razão de lei vigente, decreto, regulamentação, norma ou ordem de qualquer autoridade competente, o abaixo-assinado deverá notificar prontamente a ANP, por escrito, para que esta possa tomar as medidas adequadas cabíveis para proteção da informação, ou então liberar o abaixo-assinado do compromisso de confidencialidade. 

Se a medida de proteção acima, ou qualquer outra, não for possível, o abaixo-assinado deverá liberar somente a parcela da informação cuja liberação esteja sendo requerida, nos termos da Legislação aplicável.

Caso solicitado pela ANP, o abaixo-assinado deverá destruir ou devolver todas as Informações Confidenciais relativas à sua participação na Oitava Rodada de Licitações.

Este Termo de Confidencialidade será regido e interpretado em consonância com as leis da República Federativa do Brasil e o foro competente será o da Cidade do Rio de Janeiro.

Assinado por: [inserir o(s) nome(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da outorgante]
Cargo: [inserir o(s) cargo(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da empresa outorgante]
[inserir local e data de outorga da procuração]

	The undersigned hereby acknowledges its interest in Brazil’s eighth oil and gas licensing round ("Brasil Round 8") and the procedures for qualification and bidding for rights to enter into a Concession Agreement with the Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (the "ANP") to explore for and, if successful, develop and produce hydrocarbon reserves in certain specific Blocks located in Brazil. Capitalized terms used herein and not defined have the meanings set forth in the Final Tender Protocol, which documents will also lay out and update, respectively, the Brasil Round 8 procedures. 

The undersigned may receive, on behalf of the Company [insert company name], additional materials, data and information, including without limitation the Data Package, obtained in ANP and information from the Exploration and Production Database (BDEP). All such materials, data and information provided to the undersigned or any party acting on behalf of the undersigned by the ANP, or any party acting on their behalf, including any copies of such materials, data and information and any studies, reports, analyses or other materials based on such materials, data and information, in connection with Brasil Round 8 are referred to as "Confidential Information". The undersigned has no rights to use the data and information provided by the ANP after the conclusion of Brasil Round 8 except for those data pertaining specifically to an area in which, as a result of Brasil Round 8, the undersigned or an affiliated company created in accordance with the terms of the Final Tender Protocol to sign the Concession Agreement becomes a Concessionaire. In the event the undersigned or one of its affiliates becomes a Concessionaire, the right to use the data and information is limited to the area under concession and to the period in which the Concession Agreement is in force. 

The undersigned agrees to treat all Confidential Information as confidential, and shall not disclose any Confidential Information to a third party unless the ANP has given its prior written consent to such disclosure. 

Notwithstanding the foregoing, the undersigned may disclose Confidential Information to any of its officers, directors, employees, affiliate companies and their employees, agents and advisors who (i) has a need to know the same in connection with carrying out work relating to Brasil Round 8, and (ii) has been advised of, and agrees to comply with, the restrictions upon such Confidential Information set forth in this Agreement as if it were the undersigned. In addition, the undersigned may disclose 

Confidential Information to a third party without the ANP's prior written consent to the extent such information: 

a) is already known to the undersigned as of the date of disclosure (with the exception of that information that was disclosed to the undersigned as Confidential Information, during the previous Rounds staged by the ANP); 

b) is already in possession of the public or becomes available to the public other than through an act or omission of the undersigned; 

c) is developed independently by the undersigned without the use of any Confidential Information; or 

d) is acquired independently from a third party, which is under no legal obligation known to the undersigned prohibiting such disclosure. 

In the event that the undersigned is required by applicable law, decree, regulation, rule or order of any competent authority to disclose any Confidential Information, the undersigned shall promptly notify the ANP in writing so that the ANP may seek an appropriate protective order and/or waive the undersigned's compliance with the confidentiality requirement. In the event that such protective order or other remedy is not obtained, then the undersigned shall furnish only that portion of such Confidential Information that is legally required to be disclosed. 

Upon the instruction of the ANP the undersigned shall destroy or return all Confidential Information following the conclusion of its participation in Brasil Round 8. 

This Confidentiality Agreement shall be governed by, and construed in accordance with, the laws of the Republic of Brazil. 

Executed on the       day of the month of      , 2006. 

By:      (Authorized Signatory) 

Name:       

Title:      
Company:      



